
PreÍeituro
Municipol de Aquiroz

LBI lIA 071/95, DE 3I DE MÀtO DE 1.995.

PRE,FEITO }iT'NICIPAI, DE AOUIRÀZ,
Faço 6aber gue a Cãmara !íunicipal de aSui

raz, decreta e eu sanciono a presente ].ei.

a) AV. ÀNTONIO CORREIÀ LIüA - atua.l-mente

conhecida como AV. Central do Loteamento Portal do

pe I, que tem seu início na CE-007, onde segue até
na1 da Rua 06 de Loteamento Portal do fguape If.

I gua

o fi

conhecida como

por toda a sua

b) RUA OTÀVIO CORREIÀ LIIIA - atualmente
Rua 07 do Loteamento Portal- do Iguape I
extensão, conforme croquis em anexo.

Art. 29 - As placas i-ndi-cativas serão
Executivo Municipal, após a vigência daafixadas

pre s ente
pe 1o

l,er.

Àrt. 3s
sua publicação,

- Esta Lei entrará em vigor na

revogadas as disposições em condata de
trário.

CENTRO ÀDUINISTRÀTIVO DO GOVERNO üUTiII-

CIPÀI DE ÀQUIRÀZ, em 31 de maio de I.995.

MOTA

Prefeito Hunici- aI.\
Proçd Cônego Asipe, 7ó - Forle 3ó'1.t020 - CEP ó1700-000 - AqdÍ@-ce

Dá denominação ã logradouros
(vias) públícas, na localida-
de de Fagundea, Distrito de
Tapera, deste ltíunicipio .

Art. Ia - Ficam denominadas oficia.Imente
as seguintes Vias Públicas do Loteamento PORTA! DO IGUA

PE I, localizado no Povoad.o de Fagundes, Distrito de Ta

pera, neste MunicÍpio.
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